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DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DO PROJETO POR NO MÍNIMO DOIS TERÇOS DE PESSOAS 

VINCULADAS À UNIVERSIDADE 
(ART.6º, §3º, DECRETO Nº7.423/2010) 

 

 
Processo nº 23086.XXXXXXX/XXXX-XX 

Interessado: @interessados_virgula_espaco@ 

 

 
Eu, [NOME COMPLETO], SIAPE XXXXX, servidor público lotado no departamento de [xxxx] da Universidade 
Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, DECLARO que o projeto intitulado XXXXXX será realizado por 
no mínimo dois terços de pessoas vinculadas à Universidade, incluindo docentes, servidores técnico- 
administrativos, estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a 
programas de pesquisa da instituição.  

 
Diamantina/MG, XX de XXX de 20XX. 

 
 
 
 

 

<Nome do Servidor> Coordenador do projeto 
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